[image: image1.jpg]CONSELHO DE
ALIMENTAGAO
R

O CAE|: s,

Lei n’ 266 de 07 de dezembro de 2006





ATA Nº 159
Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), para reunião ordinária do referido Conselho, cuja pauta é a Prestação de Contas referentes ao ano de 2023 das verbas do PNAE e dos Recursos Próprios. A reunião teve início com a fala da diretora do Departamento de Planejamento e Logística da Secretaria de Educação, convidada a participar da reunião, para esclarecimento dos documentos apresentados. Com relação ao ano de 2023, os gastos foram os seguintes: PNAE: Recursos recebidos em 2023: R$685.880,00. Recursos reprogramados + recursos recebidos + aplicações financeiras: R$1.232.922,76.  Foram gastos R$1.129.730,11, com hortifrutigrangeiros, perecíveis e agricultura familiar, ficando reprogramado para 2024 o valor de R$103.192,65. Foram apresentadas também as notas fiscais com os gastos com a verba do PNAE. Entre elas, pode-se observar o valor gasto com a Agricultura Familiar naquele ano, no valor de R$304.780,88, que equivale a mais de 30% do valor recebido, conforme prevê as normativas para o gasto com Agricultura Familiar. RECURSOS PRÓPRIOS: Foram gastos em gêneros alimentícios: R$2.506.302,04, despesas essas com hortifrutigrangeiros, perecíveis e estocáveis. Outras despesas no valor de R$ R$494.391,03 foram com gás, combustíveis e lubrificantes automotivos, material de limpeza, produtos de higiene e material descartável. Folha de Pagamento: 1.507.152,39; Total de Gastos (PNAE + Recursos Próprios) em 2023: R$5.637.575,57. Não houve questionamento quanto aos gastos e a Prestação de Contas referente ao ano de 2023 foi aprovada sem ressalvas. Após a apresentação e análise da documentação dos valores gastos no exercício de 2023, o Conselho abre a discussão sobre alguns assuntos atuais e que precisam ser revisados: 1) a questão dos alimentos especiais, das crianças com restrição alimentar, que não estão sendo fornecidos adequadamente e as mães estão sendo obrigadas a mandar o alimento para a escola ou então a criança fica sem se alimentar no dia em que o cardápio apresenta algum item que ela não pode ingerir. 2) quanto ao peixe no cardápio, o Conselho entende que é uma obrigatoriedade, mas como as crianças tem muita rejeição ao peixe, nesse dia não poderia ser servido uma fruta de sobremesa, para que as crianças que não comem, possam se alimentar de alguma coisa, ao menos? 3) a escola pode, com verba própria, adquirir algum produto que seja de baixo custo, a fim de suprir a necessidade da mesma, uma vez que por alguma razão, a prefeitura não esteja fornecendo? 4) a terceirização da merenda prevista o mês de agosto irá acontecer quando? 5) E qual será o valor gasto com a terceirização? 6) Esse modelo atende o princípio da economicidade? 6) As merendeiras serão realocadas? 7) Enquanto não ocorre o processo licitatório para a terceirização, qual a medida que a administração vai tomar para suprir a falta de merendeiras? Os questionamentos deverão ser enviados ao Secretário de Educação através de ofício. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavramos a presente ata, que segue assinada por todos os membros, em lista de presença anexa.  
